
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 65 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 12 do Regimento Interno do 

Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o constante nos autos do Processo 

Administrativo nº 19.00.1000.0001077/2026-77, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar, por 1 (um) ano, com ônus para o Conselho Nacional do Ministério 

Público, a cessão do servidor MAURÍCIO MATIAS DA COSTA, ocupante do cargo de Técnico 

Administrativo, matrícula nº 22.261, para exercer o cargo em comissão de Assessor Nível III, 

CC-3, da Procuradoria-Geral da República, com fundamento no art. 93, I e § 1º, da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público 

https://www.cnmp.mp.br/portal/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-cnmp-sg-n-65-de-23-de-fevereiro-de-2026-688474426

